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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL  N9 1.270,  DE 05 DE NOVEMBRO  DE 1984  

FIXA O PREÇO, DESTINA PARTE DA ARRECADA- 

ÇÃO DO ESTACIONAMENTO PAGO, NAS VIAS E 

LOGRADOUROS POBLICOS E DA OUTRAS PROVI-

DÊNCIAS. 

 

ENG9 AGRA ORMUZ FREIZAS RIVALDO, Prefeito Municipal  de 

Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte lei: 

Art. 19 - O estacionamento pago, conhecido como "VAGA 

 

ROTATIVA", instituído pela Lei Municipal  n9 

949, de 29-11-79, nas ãreas estabelecidas pela Lei  Municipal 

n9 970, de 11-04-80, e ampliadas pela Lei Municipal n9  1.057, 

 

de 28-08-81, serã explorado diretamente pelo Poder Público  , 

através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

Parãgrafo Onico - A Secretaria Municipal de  Serviços 

Públicos tomarã todas as providências 

para a reativação da "VAGA ROTATIVA", assim como, mensalmente, 

através de relatOrio, demonstrarã os resultados. 

Art. 29 - O Executivo Municipal fica autorizado a repas 

sar para entidades assistenciais de Bento Gon 

çalves, o valor correspondente a até 60% da arrecadação prove-

niente do funcionamento da "VAGA ROTATIVA". 

Art. 39 - E fixado em Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) o 

preço para estacionamento pago, pelo perTodo 

de duas (2) horas, continuas ou não, nas vias e logradouros pG 
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blicos mencionados nas Leis Municipais n9 970, de 29-11-79  e 

1.057, de 28-08-81. 

Art. 49 - Ficam revogados os artigos 39 e 49 da Lei Mu-

nicipal n9 949, de 29-11-79. 

Art. 59 - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu - 

blicação, permanecendo em vigor as demais dis 

posições das Leis Municipais n9 949, de 29-11-79; 970,  de 

11-04-80 e 1.057, de 28-08-81, e o Decreto Municipal n9  1.343, 

de 24-04-80, aqui não expressamente revogados. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

cinco dias do mês de novembro de mil novecentos e oitenta e 

quatro. 
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